
 
 

 
MINUTA DE ERRATA 

 

 

Edital de Licitação PE n° 08/2023. 

 

OBJETO: A quisição e montagem de cadeiras, fixa e giratória, para utilização na Secretaria de Estado de Transporte e 

Mobilidade Urbana — SETRAM, na forma do Termo de Referência. 

 

 

Onde se lê: 

 

Item 3.1  

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 

(criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

  

Eventos Dia Mês Ano Horário 

Início acolhimento das propostas 29 12 2023    11:00 horas 

Limite acolhimento das propostas 15 01 2024    13:45 horas 

Data de abertura das propostas 15 01 2024    13:50 horas 

Data da realização do Pregão 15 01 2024    14:00 horas 

Processo nº SEI-100001/001397/2023 

Tipo Menor Preço Global por Item Ofertado 

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 

Data da publicação  29/12/2023 

Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.br 

Número da licitação no portal 32661 

 

 

Leia-se: 

 

Item 3.1  

 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 

(criptografia e autenticação) em todas as suas fases, dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado abaixo: 

  

Eventos Dia Mês Ano Horário 

Início acolhimento das propostas 29 12 2023    11:00 horas 

Limite acolhimento das propostas 30 01 2024    13:45 horas 

Data de abertura das propostas 30 01 2024    13:50 horas 

Data da realização do Pregão 30 01 2024    14:00 horas 

Processo nº SEI-100001/001397/2023 

Tipo Menor Preço Global por Item Ofertado 

Prazo para impugnação até 2 (dois) dias úteis 

Data da publicação  29/12/2023 

Endereço Eletrônico www.compras.rj.gov.br 

Número da licitação no portal 32661 

 

 

Publique-se 

 

 

Em,   de janeiro de 2024 

 

WASHINGTON REIS DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA 


